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ANExo I - TERMo or nrrnnÊxcn
PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 00010.20260316/0002-40

LOTE UNICO

o
C Râ

r. DAs coNDIÇÕrs crnars n.l coxruuÇÃo
I.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

cssrÃo r traúrei1çÃo DO SISTEMA DE ILUMNAÇÃo pÚgltCa, INCLUIND6 AÇÕEs DE

ir-u*rrroúo eNrncÉnce E AMpLIAÇÃ6 DA REDE No vruNtcÍpto os cnq.reúslcE,

CONFORME CONVÊNIO N" OO2ISEINFRÁ/2026 - MAPP 705, DO GOVERNO DO ESTADO DO

CrenÁ, JUNTO A SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS pÚSLICOS, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento'

ITE]\{

0l

Df,SCRIÇÃO

MoDERNIZAÇÀO E

e crcNrzaçÃo Do
PARQI]E DE ILUMINAÇÀO
púgt-rce

UND V. UNIT

Serviço R$ 3.501.820,86 R$ 3.501.820,86

etro

0

4.2. DA SUBCONrru.rlçÃo
4.2.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual até 30% (trinta por cento) do valor do contrato;

q.ii. É ,"a"aua subcontratação das parcelas de maior relevância da obrigação dos serviços, constantes no

item 8.23 deste termo de referência).

ii.S. g^ qualquer hipótese de subcontratação, peÍrnanece a responsabilidade integral do 
-conlratado 

pela

p".r"iá"*.i.ça" conátual, cabendo-lhe reaíizai â supervisão e coórdenação das atividades do subcontratado'

bemcomoresponderperanteocontratantepelorigorosocumprimentodasobrigagõescontrafuais
correspondentes ao objeto da subcontratação'

4.2.4. A subcontrâtâção depende de autorizaçao prévia do contratante' a quem incumbe avaliar se o

subcàntratado 
"ump.e 

os .equisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto'

4-2.4.1. Acontratante ."."*u-r" o diràito de vetar a utilização dê subcontratâções por razões técnicas ou

administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

4.2.5. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de nature za Íécnic\ comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desemPenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companh ou parente em liúa retâ, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau
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Q-ID V. TOTAL

1.2. O prazo de execução dos serviços é de 06 meses, conforme cronograma fisico-financeiro . .

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. DA TUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

i.t. e fundu."nt"ção ú contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃo Ua SOluçÃo COMO IIM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução 

"o-o 
u. todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATÀÇÃO
i.i Àã"*rüa" aos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis

OÉ

çt- ttl
3G -.,

L

? üR

) meses, conforme cronogÍamâ fisico-financeiro

L

individual.
5.2. Caso não seja possivel a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá comunicar as

razões respectivás tom pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de

prazo seja-analisado pelà contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte rásponderá pelas consequências de suâ inexecução total ou

parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021).

ã.2. E* 
"uio 

d" impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conúato, o cronograma de execução

será prorrogado aúomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (§5'do art. ll5 daLeino 14.133, de202l).
6.3. es cómuricações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

à ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.a. O óigao ou entidade poderá convocar representante do Contrâtado para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato'
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o

repres;ntante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteú

inio*uçO"r acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execuçãà do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

6.6. À execução do contrato devôrá sei acompanhada e fiscatizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei no 14.'\33, de 2021)'

6.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, dà modo a assegurar os melhores resultados para a Administração'

6.7.1. O fiscal técnico do contÍato anotará no históriio de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execugão do contrato, determinando prazo para a correção;

b.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor dó contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o câso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do a*' 22 do Decreto

no 11.246, de2022).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou.à prorrogação contratual '

6.g. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e,a formalização de apostilamento e termos

aditús, solicitandà quaisquir documentos comprobatórios pertinentes, cÍ§o necessáÍio.

ã.s.t. C^o o"o.,u,,, áescumprimento das obrigagões contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

iempestivamente na solução do problema, repórtando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.g. o geitor do contrato coordenará a aualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contratJ contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conhato, a

"*"*pto 
du ordem de seruiço,-do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuâis,

elaboiando relatório com vistas à vãrificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
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6.9.1 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condigões de habil itação da co

o!, üH
fins de empenho de despesa e pagam ento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçãoe do pagamento da despesa no relató rio de riscos evenfuais
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação realizada pelos fiscais técnico,administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempen ho na execução contratuáI, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e aeventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de âtesto de cumprimento de obrigações.6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaç ão de processo administrativo deresponsabi lização para fi ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. l5gda Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso6.10. O fiscal administrat ivo do contrato comun icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagão ou prorrogação contratual6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

OÉE
A.

7, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) résponsáv"r p"i"'""ir.p-r,".""t" 

"fiscalização do contrato, para efeito de port".io. verificaç'ao de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. os serviços poderão ser rejeitados, no iodõ ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referêlcia e na propostq devendo ier substituídos no prazo à" oíft à9 aa., ,coltar da notificação do contratado, às suascui'as, sem prejuízo da apticaçao aas penafiã;i;]"'
7 3' o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (q;in;e) dias, a contar do recebimento da nota Íiscalou instrumento de cobrança equivalente,pàla Admini.t'úçuo, ápos á u".ifi.ução d;;;;lià"ã" 

"l*",ia"a"do material e consequente aceitação mediante termo detaihaáol
7 4' o ptazo para recebimento definitivo_ podení ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidàde de diligências para a aferiç:ào ao à't"núrn"nto àu.ãigcn"i^
contratuais.
7 5' No caso de controvérsia sobre a e_xecugão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveráser observado o teor do art. 143 da rei n' 14.83: de 2õ21, comunicando-à a 

"*p."rà-p"." ".i.ra" a"Nota Fiscal no que pertine à parcera incontroversa da execução do objeto, p*u ãr"iÃ i" liãuiarçao 
"pagamento.

,;^U.-?.!r:r: 
l*u.a soluçào, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamenrooa nora llscal ou Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análiseprevia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitil.-_..- '

7'7 o recebimento provisório ou definitivà não exclutá a responsabilidade civil pela solidez e pela
1egu1ança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional peia perfeitu 
"*""rçao 

ão 
"ont 

utá.
7 8' Recebida a nota fiscal ou instrum€nto de cobrança equivalente, correú o prazo de dez dias úteis parafins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis poiigual período.

7 8' l o prazo de que trata o item anterior será redulido à metade, mantendo-se a possibilidade deprorrogação, no caso de contrâtações deco^rrertes de despesas cujos valorei nao ultrapasserá o ii.ii" a" qu"trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7'9' Para fins- de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ouinstrumenlo de cobrança equivalente apresentâdo 

"*p."rrá 
o, elementos necessários e essenciais dooocumenlo, tâts como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do óÍgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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8. DA FoRMA E cnrrÉnros »r srr,rçÃo »o ToRNECEDoR

e) o valor a pagar; e

- , ^ ,, 
Í) .u:ntrul destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

l.^r;jl]^"11.,:T na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equi

-g-:1Tf.ç" 
a l]q.uldaç.ão da despesa, esta ficaní sobrestada até que o contratadosaneaooÍas, rernlcrando_se o prazo após a comprovação da ràgularização dacontratante;

7 l l' A nota fiscal ou instrumentode cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada poi meio de consultaJunto ao cadastro de fomecedores ouno registro cadastrar unificado disponível no portal Nacional a" cárt utuç0". rr'úriÀ'ffin) or, ruimpossibilidade de acesso ao refeiido sistema, meaianie cãnsutta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n" lq.W, ie Zoii.
7' 12 A Administração deverá realizar consulta uo o'"udu.t o de fornecedores ou no registro cadastralunificado disponível no portal Nacional de Contratações púúiicas leNcp) para:

a) verificar a manutenção das condições de íabilitação exigidas no'edital;
b) identificar possíver_razão que impeça a participaçao im licitação, no âmbito do órgão ouentidade, que implique proibição de cóntratar cã* o'poaei priblico, bem 

"l,,o o"o.,cr"á. impeditivasindiretas.
7 13' 

-Constatando-se, 
junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível noPoÍal. Nacional de contratações públicas (pNCp), â situação de ineguraridade do contrátado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dà 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçãoou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado ,_u rár,'po, igual período, acritério do contratante.

714' Não havendo regulari zaçáo ot sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis^pela fiscalização da regularidade n."ur qrunto J i*aiiliten"ia aocontrâtado' bem como quanto à existência de pagamento a seiefetuado. para quá sejam u.i*làà', or r"io,pertinentes e necessários para garantir o receúiriento de seus créditos.
7' l5 Persistindo a irregularidade, o contratante deveÍá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto,às pagamentos-serão realizador r";ri;;;i";;iã-f,ue s" decidapela rescisão do contrato, caso o contratado nãó rJgularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no registro cadastrâl unificado disponível no pãrtal Nacional de'contrataçoes p,:ür"^ ipr.iólp).7.17. Em atendimento ao inciso vI do art. 92 daLei Federal no 14.133 de r. à" 

"b.il;;20ii, olug"."r,o
será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finarização da liq"ia"ia" a" ã"ip"I".7'l8 No caso de atrâso pelo contratante, os valores devidoi ao 

"ort 
uáào .*aí ut 

"ri-ao.monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a daÍade sua efetiva reariruçal-r"ai-t"
aplicação do Índice Nacionar de preços ao conilid;;úipcA) de correção monetária.
7.19. o pagamento será rearizado por meio de ordem t"ràa.ià, para crédito em banco, agància e contacorrente indicados pelo contratado.
7 '20' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.

7'21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicáver.7.21.1. Independenremenre do percentual de tribuio inserido na'planiltra, q,;ao i;;;, ;; retidos nafonte,quando da_realização do pagamento, os percentuais estabeiecidos nu'f"gi.f"çao ,ig"riá. 
- '-

7.'22' 
^o 

contraÍado regularmente optante pelo §imples Nacional, nos termos da ki compleme ntar n" 123,de 2006, 
-não 

sofrerá a retenção tribuüáriu qolntô aos impostás e contribuições abrangidos por aquereregime. No entanto' o pagamento. ficará cóndicionado à'apresentaçâo de co*prouação, po'r meio dedocumento oficial. de que raz jus ao tratamento tribuüário favorecido p."uirto'nu l"t".iau l"iComplementar.
7'23 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ouse representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para â prestação do serviço, conformedetermina o § l" do art. 145 da lei Federal n. l4.B;/21.

valente, ou circunstância
providencie as medidas
situação, sem ônus ao

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.700_OOo
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8.1. O fomecedor será selecionado por meio d.a realizaçã,ode procedimento de licitação, naconcorrência- sob a forma eletrônica. com adoçào do criÉrio de]ulgamento p.l" ú;;;;;8.2. Para fins de habititação, deverá o ticiranre c".;;;;;;;; ;"g,rnres requisiros:

Hâbilitação Jurídica

8.3 Empresário individuar: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede;
8'4' Sociedade empresríria" sociedade-limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresaindividual de responsabilidade limitada - EIRELI:'inscGoãããto constitutivo, estatuto ou contrato socialno Registro Público de Empresas Mercantis,. a cargo du j*à cá*"."i"I da respectiva sede, acompaúadade-documento comprobatório de seus administradãres;

!f. !o1{aae empresrária estrangeira: portaria de auíorização de funcionamento no Brasil, publicada noDirírio oficial da- união e arquiváda na Junta comerciut àá uniaua" federativa ona" ." io"uiã u nriul,agência. sucursal ou estaberecimento, a quar será consideÀàa como sua seae, 
"onrãril"*tnstruçaoNormativa DREI/ME n 77, de I g de março àe 2020.

8'6' Sociedade-simples: inscrição do ato c;nsdtutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do local de suasede, acompanhada de documento comprobatório de seus aãministradores;
8 7' Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria: inscriiao do ato constitutivo da filial,sucursal ou agência da sociedade.simples ou empresíria, ràspectivamente, ." n"gi.t ã õiriijJ, p"r.o".
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mórcantis ánde'opera, com averbagão no Registro onde temsede a matriz
8'8' o.s. documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.
8'9 Cédula de identidade IRG) ou.documento equivalente que, por força de lei, que tenha validade parafins de identificação em rodo o rerritório nacional e CRF do ffilentante legal.

Habilitação Fiscat, Sociat e Trabathista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
8' I I ' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedidaconjuntâmente pela secretaria da Receita-Federal do Brasil l'úe) e peta procuradoria-Geral da fazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributírior r"àãi. e à Dívida Ativa da união (DAU) porelas administrados, incrusive aqueles relativos à seguridade iociar, ,os termos da ro.tju ion3*tu n.l'751, de 02 de outubro de 2014, do secretrírio da i.eceita reierat do Brasil e da procuradora-Geral daFazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade como. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8' 13' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jirstiça do T;bhro,;;diante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito d'e negativa, no, t"-o. do Título vII-A da consáiãaçao aa,Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto_Lei n" 5]452, áe 1. de maio de t9a3;
8' 14 Prova de inscrição no cadastro de contribüntes úunicipal áativo ao domicílio ou sede do fomecedor;8'15' Prova de regularidade com.a. Fazenda Estadual e úi,"r.ía do domicílio ou ."d" Jo ã.n""eao.,relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

8 16'CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 daLei n" 14.133, de 2021);
8' 17' Indices de I iquidez Gerar (LG) solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), superiores a l (um),comprovados mediante a apresentaçãopelo licitante de balanço jatrimoniat, aemànsíagáo à" ."."r,"a" a"exercício e demais demonstrações conáGis dos 2 (dois) últimos'exercicios sociris . obt'ião. p"r" Jpli""çaodas seguintes fórmulas:

Rua 6ateria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-o0o
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0t

Ê I

(Ativo Circulante + Realiável a Longo prazo) + (passivo Circu

ô ,§
UR

lante
I - Liquidez Geral (L

Passivo Não Circulante);
G)

II_- Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) = (passivo Circulante *passivo não Circulante); eIII - Liquidez corrente (LC) = (Ativo circulante) + (pasrruo ói."ur""i"r. 
..iv vr'vsrqr*v'''

8'18' caso o licitante apresente resultado.inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de LiquidezGeral (LG), sorvência Geral (sG) e Liquidez corrente"(LC; sàra &igiaà p"ã i-. ã"'l"uiiàia" *pt"rmínimo ou patrimônio líquido mínimó de 5% (cinco ior áento; do valoi totar 
"rti111"ao 

au 
"ãt atuçaoreferente aos lotes/itens por ele propostos.

8' 19' As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências dahabilitação e poderão substituir os demonstrâtivos conlábeis pelo balanço d" 
"t".ruo fti" ao *lãs a" r-"1n' 14.133, de202t).

8 20' o balanço patrimonial, demonstragão de resultado de exercício e demais demonstrações contiábeislimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido corstituída hr;;;;. ã'" iia"i.i "r*(§6" do art. 69 dal;-i n" t4.t33, de 2021).
8'21' o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da rírea cónüábil, apresentada pelo licitante.

QualiÍicação Técnica

8-22. Prova de registro ou inscrição no conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - GREA ouConselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede dã empresa licitante.
8.23. Qualificação Técnica-operacional: Atestado de capacidade técnica por execução de serviços
compatíveis em características com o objeto da licitação, emitido por pessoajuiídica de direitopúblico ouprivado,_devidamente registrado e certifiàado na entidâde profissional comp",."t", l".p;"rãJfu" terr,uexecutado serviço (s) semelhante (s) em câracterísticas e quantidade - s1"/o - 

"o- o Lb.1"toã-"Jii"it"Oo,
sendo as parcelas de maior relevância as seguintes:

8'23' l ' A lici ante deverá apresentar atestado(s) de.capacidade operacional comprovando quantitativo igual
ou sup-erior a 5070 do totâl previsto no projeto básicode engenhària,zcurva ABi, descrito ;"i.r.--
8.24. Qualificação TÉcMcA-pRoFissroxar,' Atestadl Je capacidade téónica fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado, devidamente registrado à certificado na entidade piofissional
competente, que comprove que 

.a 
licitante possui em seu euADRo PERMANENTE, prof,ssional que

tenha executado serviço(s) semelhante(s) em características,-com o objeto ora ricltaaq iánão 
", 

pu.."ru.
de maior relevância as seguintes:

ITEM O DOS §ERVIÇOSDESCRI UNID. QUANT TOTÀL
DO PROJETO

3.6 UMINOSO >= 8.000 LM COM
OTOCELULA/TELEGESTÃO 7P

TALA O DE LUMIN

IN

LED C/ FLUX
BÁSE PARA RE UN '193

3.1 INSTALA O DE BRA O DE 2.OOO MM UN

LUMINOSO >: 16.000 LM COM
FOTOCELULA,/TELEGESTÃO 7P

INSTALA ODE LUMINARIA

IN

LED C/ FLTIX
BASE PARA RE UN 417

LUMINOSO >= 24.000 LM COM

INSTALAÇ zuAODEL

FOTOCELULA/TELEGES TÃO TPIN

LED C/ FLUX
BASE PARA 351

3.9 LUMINOSO >= 32.000 LM COM
FOTOCÉLULA/TELEGESTÂO

INSTAI,Á ODEL

TPIN

RIA LED C/ FLUX
BASE PARA UN

ITEM DESCRIÇI O DOS SERVI UNID.

3.6 OSO >= 8.000 LM COM
TOCÉLULA"/TELEGESTÃO TPIN

INSTALAÇ O DE LUM AVI LED C/ FLUX
BASE PARA UN
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üR3.1 INSTAIAÇÂO DE BRAÇO DE 2.OOO MM I rrN
INSTALAÇÃO DE LI.JMTNÁRIA VIÁRIA LED C/ FLUXq
LTJMINOSO >= 16.000 LM COM BASE PARA RELE
FoToCÉLULA/TELEGESTÃO TPIN I

L]N

TNSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA VIÁflA LED C/ FLUXq
LUMINOSO >= 24.000 LM COM BASE PARA RELEI
FOTOCÉLULA/TELECESTÃO TPIN I

UN

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA VIÁRIA LED C/ FLLIX
LUMINOSO >: 32.OOO LM COM BASE PARA
FOTOCÉLULA/TELEGESTÃO TPIN

8.24.1-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de

Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital,

acompanhadas das respectivas relações de empregados.

b) O SOCIO, comprovando-se a participação societiíria através de cópia do Contrato social e aditivos, se

houver, devidamente registrâdo(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste

certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitântejunto ao Conselho Competente,

acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo Conselho Competente, que

indique a relação d.rs empresâs em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

8.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.
8.26. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrâto que deu supoúe à

contratação, notas fiscais, dentre outros documentos.

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado totâl da contratação é de R$ 3.501.820,86 (três milhões quinhentos e um mil

oitocentos e vinte reais e oitenta e seis centavos).

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l0.l . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na(s) dotação(ções) 01001.25.752.0566.2.0E6 - Manutenção e Gestão da Rede de

Iluminação Públic4 no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica.
10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serâ indicada após aprovação da ki
Orçamentriria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ó/;-ó P
MES
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ELIAB GO MOREIRA

ORDENADOR DE DESPESAS
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CRATEÚS/CE, 20 de maio de 2026.


